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CONTRATO Nº. 081/2023,  DE 19.12.2023
CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS E A EMPRESA DATAECO INSTITUTO DE PESQUISAS LTDA EPP, DE CONTRATAÇÃO DE EMPRESA FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO DE PLATAFORMA TECNOLÓGICA PARA O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DA AVALIAÇÃO CONTINUADA DA EDUCAÇÃO BÁSICA MUNICIPAL, CONFORME ESPECIFICAÇÕES DESCRITAS NO ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL.

CONTRATO Nº. 081/2023
Data:  19.12.2023
Prazo: 12 (doze) meses.

Valor: R$ 256.000,00
Processo Administrativo n.º. 4682/2023
Pregão Presencial n.º. 094/2023

Data Adjudicação: 18.12.2023
Data Homologação: 19.12.2023
CLÁUSULA 1ª – DAS PARTES

1.1. A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO DAS PEDRAS, representada pelo seu Prefeito Municipal, MARCOS BUZETTO, brasileiro, casado, portador do CPF n.º 123.691.028-10 e do RG n.º. 23.291.071-6, adiante designada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa DATAECO INSTITUTO DE PESQUISAS LTDA EPP, com sede na Rua XV de Novembro, nº. 512, Sala 07, Centro, CEP: 17.300-000, na cidade de Dois Córregos - SP, telefone (19) 3035-9069, (e-mail institucional: dataeco@dataeco.com.br), inscrita no CNPJ/MF. sob o n.º. 05.983.308/0001-18, Inscrição Estadual n.º. Isenta, (Banco Itaú – Agência 2633 – Conta Corrente nº. 08113-4), representada neste ato pelo Sr. JULIANO MENEGATTI LACKS, brasileiro, portador do RG nº. 7.121.167-3 e CPF nº. 025.820.109-60, residente e domiciliado à Rua Alexandre Herculano, nº. 40, Apto 41, Bairro Vila Monteiro, CEP: 13.418-445, na cidade de Piracicaba - SP, adiante designada simplesmente CONTRATADA, ajustam o que se segue:

CLÁUSULA 2ª – DO OBJETO

         
   2.1. Contratação de empresa fornecimento de licença de uso de plataforma tecnológica para o planejamento estratégico da avaliação continuada da Educação Básica Municipal, conforme especificações descritas no Anexo I – Termo de referência do Edital.

CLÁUSULA 3ª – DOS RECURSOS FINANCEIROS

  3.1. As demais despesas decorrentes da presente contratação será atendida pela seguinte dotação constante do orçamento de 2023 e subseqüente: Secretaria da Educação – SEDUC – Gabinete da Educação – 191-12.122.0026.2053-33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.
CLÁUSULA 4ª – SUPORTE LEGAL
4.1. Este contrato é regulado pelos seguintes dispositivos legais:

4.1.1. Constituição da República Federativa do Brasil;

4.1.2. Lei Orgânica do Município de Rio das Pedras SP;

4.1.3. Lei Federal n.º 8.666, de 21/06/93, e suas alterações;

4.1.4. Lei Federal n.º 9.012, de 30/03/95;

4.1.5. Lei Federal n.º 9.069, de 29/06/95;

4.1.6. Lei Federal n.º 10.520, de 17/07/02;

4.1.7. Decreto nº. 2.084-A, de 01.08.2017;

4.1.8. Portaria SARH nº. 190/2023, de 20.12.2010;

4.1.9. Portaria SARH nº. 172/2021, de 11.03.2021.

4.1.9. Demais disposições legais aplicáveis, inclusive subsidiariamente, os princípios gerais de Direito.

CLÁUSULA 5ª – DO PREÇO

 5.1. Pela fiel execução do objeto deste contrato, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os valores apresentados por esta em sua proposta, que fica fazendo parte integrante deste instrumento, o valor de R$ 256.000,00 (duzentos e cinqüenta e seis mil reais).
5.2. Nos preços já estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, tais como: impostos, taxas, frete, mão de obra para entrega em local determinado pela CONTRATANTE.

CLÁUSULA 6ª – DOS PAGAMENTOS

6.1. O pagamento será efetuado mediante a apresentação da nota fiscal eletrônica, devidamente extraída pela CONTRATADA, acompanhada da autorização de fornecimento emitido pela Secretaria da Educação - SEDUC, no prazo estipulado de 30 (trinta) dias, contados da data de emissão da nota fiscal eletrônica, desde que entregues com tempo hábil para o seu processamento.

CLÁUSULA 7ª – DA FISCALIZAÇÃO
7.1. A Secretaria Municipal de Educação - SEDUC é o órgão credenciado pela CONTRATANTE para vistoriar a execução do presente contrato e a prestar toda a assistência e a orientação que se fizerem necessárias, indicando, para tanto, um servidor.

CLÁUSULA 8ª – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

8.1. Este contrato terá vigência de 12 (doze) meses, à contar da data de sua assinatura, podendo se prorrogado, até o limite de 48 (quarenta e oito meses), nos termos do art. 57, II da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA 9ª – DA RESCISÃO

9.1. Independentemente de interpelação judicial, o contrato será rescindido nas hipóteses previstas pela Lei Federal n.º 8.666/93.

CLÁUSULA 10 – DA ENTREGA E RECEBIMENTO
10.1. O objeto deste contrato será recebido por um servidor a ser indicado, para o ato de recebimento, na seguinte forma:

10.3. O recebimento de que trata este item far-se-á mediante recibo;

10.4. Fica facultado à CONTRATADA a indicação de um representante para, conjuntamente com o da CONTRATANTE, proceder ao recebimento do objeto do presente contrato.

CLÁUSULA 11 – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1. Quem convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no SICAF, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do artigo 4º desta Lei Federal nº. 10.520/2002, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais.

 

11.2. A inexecução total ou parcial do objeto deste Edital poderá acarretar a aplicação das seguintes penalidades:

 

11.2.1. Pela inexecução total:

 11.2.1.a. Advertência;

 11.2.1.b. Multa de 20% calculada sobre o valor recebido do contrato;

 11.2.2. Pela inexecução parcial:

 11.2.2.a. Advertência;

 11.2.2.b. Multa de 10% calculada sobre o valor recebido do contrato;

 

11.3. Os prazos para defesa prévia serão de 05 (cinco) dias úteis, nas hipóteses de advertência, multa ou suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração e de 10 (dez) dias úteis na hipótese de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

 

11.4. As penalidades aqui previstas são autônomas e suas aplicações cumulativas e serão regidas pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º, da Lei Federal nº. 8.666/93.

 

11.5. O valor das multas aplicadas será devidamente corrigido utilizando-se o INPC/IBGE, conforme legislação pertinente, até a data de seu efetivo pagamento e recolhido aos cofres da Prefeitura do Município de Rio das Pedras, dentro do prazo de 03 (três) dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento oficial.

 

11.6. Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe facultado vista ao processo.

 

11.7. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do contrato, as multas e penalidade serão elevadas em dobro, em caso de reincidência.

CLÁUSULA 12ª – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. A CONTRATADA obriga-se a execução integral do objeto deste contrato, pelo preço e nas condições oferecidas, não lhe cabendo o direito a qualquer ressarcimento por despesas decorrentes de custos ou serviços não previstos em sua proposta, quer seja por erro ou omissão, independentemente dos motivos que originaram os mesmos.

12.2. O pessoal da CONTRATADA, por ela designado para trabalhar na execução do contrato, não terão vínculo empregatício algum com a CONTRATANTE.

12.3. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.

12.4. Correrão por conta da CONTRATADA quaisquer tributos, taxas ou preços públicos porventura devidos, em decorrência de execução do contrato.

12.5. A CONTRATADA é responsável pelos danos causados diretamente à Administração e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, seja por atos seus, de seus empregados ou prepostos, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE.

12.6. É vedada a subcontratação.

12.7. A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pela perfeita entrega dos produtos contratados.

12.8. A CONTRATADA se obriga manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

12.9. Para os casos omissos, bem como as dúvidas surgidas na execução do contrato, prevalecerão as condições e exigências do Edital e seus Anexos, que ficam fazendo parte integrante deste instrumento, para todos os fins e efeitos de direito.

12.10. Para todas as questões suscitadas na execução do contrato, não resolvidas administrativamente, o foro será da Vara Distrital de Rio das Pedras, Comarca de Piracicaba - SP, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Lido e achado conforme, assinam este instrumento em 03 (três) vias, de igual teor e forma, as partes e testemunhas.

Rio das Pedras  (SP), 19 de dezembro de 2023.
   P/ CONTRATANTE                                                 P/ CONTRATADA

                 MARCOS BUZETTO


       JULIANO MENEGATTI LACKS
      Prefeito Municipal

TESTEMUNHAS

CLEUSA APARECIDA Z. DA COSTA          SILVIO JAMIL QUINAGLIA
ANEXO I 

 TERMO DE REFERÊNCIA DO EDITAL
1. DO OBJETO:
Contratação de empresa fornecimento de licença de uso de plataforma tecnológica para o planejamento estratégico da avaliação continuada da Educação Básica Municipal, conforme especificações descritas no Anexo I – Termo de referência do Edital.

	DESCRIÇÃO
	VALOR TOTAL (R$)

	Contratação de licença de uso de plataforma tecnológica para o planejamento estratégico da avaliação continuada da Educação Básica Municipal, conforme itens 1, 2, 3 e 5 descritas no anexo I – Termo de Referência.
	R$ 256.000,00

	Valor Total por extenso:  
	R$ 256.000,00


TERMO DE REFERÊNCIA

OBJETO E ESPECIFICAÇÕES
OBJETO: Contratação de licença de uso de plataforma tecnológica para o planejamento estratégico da avaliação continuada da Educação Básica Municipal, conforme quantidades estimadas e especificações técnicas descritas no Anexo I – Termo de Referência.

JUSTIFICATIVA: A Prefeitura Municipal de Rio das Pedras em atendimento a Lei:

• Lei 11.274/2006 – Determinou a ampliação do ensino fundamental para nove anos, obrigando o ingresso das crianças nesta etapa da educação aos seis anos de idade.

• A Emenda Constitucional 59/2009 – Estabeleceu o ano de 2016 como prazo para a universalização da oferta da educação básica obrigatória para todas as crianças e adolescentes, com idades entre 04 (quatro) e 17 (dezessete) anos.

• Lei 12.796/2013 - Alterou a LDB e determinou o dever dos municípios em recensear anualmente as crianças e adolescentes em idade escolar, bem como jovens e adultos que não concluíram a educação básica.

• Lei 13.005/2014 - Aprovou o Plano Nacional de Educação (PNE) para a década 2014/2024, estabelecendo metas e estratégias para a universalização da educação básica com qualidade.

• FUNDEB - Lei 9.394/1996, artigo 70 paragrafo 4º - Levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando precipuamente ao aprimoramento da qualidade e à expansão do ensino;

• Salário Educação (QESE) - Lei 9.766/1998, artigo 7º, utilização dos recursos do salário educação – Os recursos do salário-educação podem ser aplicados em despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino em todas as etapas e modalidades da educação básica, vedada sua utilização para pagamento de pessoal. Portanto, as despesas custeadas com recursos do salário educação devem estar enquadradas como programas, projetos e ações educacionais dirigidas à educação básica pública, como por exemplo:

· Levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando precipuamente ao aprimoramento da qualidade e à expansão do ensino (organização de banco de dados, realização de estudos e pesquisas que visem à elaboração de programas, planos e projetos voltados ao ensino).

O Índice Educacional é uma ferramenta de diagnóstico extremamente eficaz para o planejamento municipal das ações educacionais. Segundo a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, é atribuição dos municípios brasileiros, a quem cabe o dever “recensear a população em idade escolar para o ensino fundamental, e os jovens e adultos que a ele não tiveram acesso” (Lei nº 9.394/96, art.5° §1° inciso I).

REQUISITOS TÉCNICOS
1. DA PLATAFORMA TECNOLÓGICA

1.1. Ambiente Tecnológico

1.1.1. Para que todas as funções do sistema proposto possam estar disponíveis aos usuários, será necessário que a empresa Contratada forneça toda a infraestrutura necessária para manter a alta disponibilidade do sistema, bem como fornecer garantias de segurança para as transações via web, durante a vigência contratual, devendo apresentar as seguintes características mínimas:

1.1.2 Durante a vigência do contrato, a solução deverá ser hospedada em Data Center de alta performance à custa da contratada, podendo ser próprio, ou subcontratado (admitindo-se neste caso a subcontratação nos termos do artigo 72 da Lei 8.666/93), para esse fim, sendo a mesma (contratada) responsável por toda a administração do ambiente (Backup/Restore, planos de contingência, desempenho, disponibilidade e monitoramento), deverá possuir certificação mínima para todos os critérios de segurança física como fogo, falta de energia, refrigeração e antifurto.
1.1.3 Possuir arquitetura cliente/servidor, garantindo a centralização dos dados.

1.1.4 O Banco de dados poderá ser de versão Free/Open Source, todavia, deverá possuir boa capacidade de armazenamento, com suporte ao padrão de linguagem SQL e multiplataforma, compatível com os sistemas operacionais MS Windows Server e Linux, caso a versão do banco de dados não seja versão Free/Open Sourse, a empresa contratada arcará com os custos necessários para a implantação do Sistema. 

1.1.5 Os requisitos de integridade e segurança dos dados deverão ser garantidos pela aplicação ou pelo software gerenciador de banco de dados.

1.1.6 O sistema deverá permitir, sem comprometer a integridade do mesmo, a sua adaptação às futuras necessidades dos usuários, por meio de parametrizações e/ou customizações.

1.1.7 O sistema deverá possuir todas as suas funcionalidades nativas em ambiente web e todo o acesso deverá ser via “browser”. Não será permitido qualquer ambiente gráfico ou caractere emulado em “browser”.
1.1.8 Deverá ser compatível com os “browsers” Microsoft Internet Explorer 8 ou superior, Mozilla Firefox 3.5 ou superior e Google Chrome 10 ou superior.

1.2. Recuperação de Falhas e Segurança de Dados

1.2.1. A recuperação de falhas deverá ser na medida do possível, automática, ocorrendo de forma transparente ao usuário. O sistema deverá conter mecanismos de proteção que impeçam a perda de transações já efetivadas pelo usuário.

1.2.2. O sistema deverá permitir a realização de backups dos dados mesmo que o banco de dados esteja aberto ou em uso.

1.2.3. Em caso de falha operacional ou lógica, o sistema deverá recuperar-se, de modo a resguardar a última transação executada com êxito, mantendo a integridade interna da base de dados correspondente ao último evento completado antes da falha.

1.2.4. O Sistema deverá possibilitar o backup dos arquivos, e deverá ser no método incremental.
1.3. Caracterização Operacional

1.3.1. Transacional o sistema deverá:

1.3.1.1. Operar por transações (ou formulários ‘on-line’). Os dados recolhidos em uma transação deverão ficar imediatamente disponíveis em toda a rede. Assim, cada dado deverá ser recolhido uma única vez, diretamente no órgão onde é gerado. As tarefas deverão ser compostas por telas gráficas específicas. Os dados transcritos pelos usuários deverão ser imediatamente validados e o efeito da transação deverá ser imediato.

1.3.1.2. Assegurar a Integração de cadastros e tabelas de cada módulo do sistema, garantindo que a informação seja alimentada uma única vez.

1.3.1.3. Garantir a integridade referencial de arquivos e tabelas, não permitindo a exclusão física de registro que tenha vínculo com outros registros ativos.
1.3.2 Segurança de Acesso

1.3.2.1. O sistema deverá possuir ferramenta de controle de acesso de usuários (ou grupos de usuários) com senhas criptografadas e individualizadas, através da qual o administrador do sistema poderá ampliar ou restringir, aos mesmos, acessos a determinadas funções ou ferramentas do sistema.

1.3.2.2. O sistema deverá permitir o armazenamento, em ambiente seguro, de log de auditoria, das ações mais relevantes.

1.4. Quanto à Implantação

1.4.1 Contemplar a identificação das fases, etapas, atividades e tarefas, com seus pré-requisitos, produtos, técnicos, ferramentas e prazos.

1.4.2 Descrever as ferramentas utilizadas em cada fase da metodologia, possibilitando ganho de produtividade nos trabalhos de implantação.

1.4.3 Demonstrar a compatibilidade da metodologia com o sistema a ser implementado.

1.5. Quanto à integração

1.5.1. A tecnologia apresentada para compartilhamento das informações deverá prezar por uma boa performance de processamento, segurança, consistência dos dados, realizando a troca de informações de maneira transparente ao usuário.

1.6. Treinamento/Suporte Técnico/Manutenção/Atualização

1.6.1. A empresa contratada deverá oferecer treinamento e capacitação durante a vigência do contrato para os servidores que forem indicados pela Contratante, de forma a garantir adequada e plena utilização do sistema oferecido, em grupos de no mínimo 05 (cinco) e no máximo de 10 (dez) servidores.
1.6.2. Durante a vigência do contrato serão treinados para uso do sistema: o máximo de 30 (trinta) servidores indicados pela Contratante, englobando a equipe administrativa, de forma a garantir adequada e plena utilização do sistema oferecido.
1.6.3. Caberá à Contratante o fornecimento de mobiliário e equipamentos de informática, assim como locais adequados, necessários à realização dos treinamentos.

1.6.4. Implantado o sistema, a contratada iniciará a execução do serviço de suporte técnico pelo período que vigorar o contrato, sendo manutenção preventiva, corretiva e eventuais customizações, contemplando:

1.6.5. O suporte técnico, realizado por funcionários qualificados da contratada, será prestado durante o horário comercial e deverá, dentre outras atividades, e quando o caso exigir, abranger consultoria “in loco”, destinada à análise e adequação de processos de negócio bem como à implementação de fluxos automatizados de trabalho e à manutenção evolutiva do sistema, mediante elaboração de relatórios, avaliando os impactos de eventuais atualizações de versão e o esforço necessário para manter a compatibilidade do produto com a ferramenta, ficando a critério da Administração, decidir sobre a conveniência e oportunidade do momento de sua implementação.

1.6.6. No suporte técnico deverão estar incluídas a manutenção evolutiva e as atualizações de versões. Assim, caso a contratada venha a disponibilizar novas versões do sistema durante a execução contratual, deverá fornecê-las, realizando todos os serviços necessários à manutenção da compatibilidade da solução, sem custos adicionais à Administração.

1.6.7. Deverá ser garantido o atendimento, para pedidos de suporte no horário das 08:00 às 17:00 horas, de segunda à sexta-feira.

1.6.8. O atendimento à solicitação de suporte deverá ser realizado por um atendente apto a prover o devido suporte ao sistema, com relação ao problema relatado, ou redirecionar o atendimento a quem o faça.
1.6.9. A Contratada deverá estar apta a acessar remotamente o sistema contratado de forma a poder verificar condições de erros que não possam ser reproduzidas em ambientes internos da Contratada.

1.7. Características do Sistema
1.7.1. Possuir regras de permissão de acesso por categoria de usuário.

1.7.2. Possuir acesso ao arquivo em formato PDF da amostra consolidada.

1.7.3. Possuir forma de identificação da base de dados.

1.7.4. Possuir base de dados com itens dinâmicos por áreas.

1.7.5. Possuir método dinâmico de filtros de busca na base de dados selecionada.

1.7.6. Possuir apresentação gráfica dos dados filtrados conforme item 1.7.5.

1.7.7. Possuir apresentação dos dados filtrados conforme item 1.7.5., georreferenciada em base cartográfica digital, para um melhor conhecimento da realidade física de determinado local, a construção de indicadores gera informações que possibilitam uma melhor tomada de decisão aos gestores.

1.7.8. Possuir lista detalhada dos dados filtrados conforme item 1.7.5.

1.7.9. Possuir método de identificação georreferenciada por linha da lista do item 1.7.8.

1.8. DA GARANTIA 

1.8.1. A garantia será prestada pelo período de duração do contrato, a todos os serviços executados, devendo ter início após o seu recebimento definitivo.

1.8.2. A garantia dos serviços, sem ônus para a Administração, contemplará a correção de erros relativos ao sistema.

1.8.3. A correção dos erros do sistema compreende as atividades de entendimento do problema existente, abrangendo todas as fases relativas à execução do objeto, correção, testes, implantação da versão corrigida do sistema e documentação do problema, ações tomadas para corrigi-lo e alterações efetuadas no sistema.
1.8.4. Os serviços serão realizados em dias úteis, no horário comercial das 08:00 às 17:00 horas.

1.8.5. O início do atendimento não poderá ultrapassar o prazo de 02 (duas) horas, contadas a partir da solicitação e a solução dos problemas deverá ocorrer no prazo de 72 (setenta e duas) horas a contar do momento em que for efetuada a chamada. Para correção de eventuais erros críticos do sistema que venham a ocasionar a parada do sistema produtivo, esse prazo será reduzido para 24 (vinte e quatro) horas.

1.8.6. Entende-se por início do atendimento, o procedimento de levantamento do problema apresentado. Entende-se por solução do problema a implantação e homologação da nova rotina.

1.8.7. A Contratada apresentará relatório de visita, contendo data e hora do chamado e do início e término do atendimento, identificação do problema, do técnico responsável, as providências adotadas e outras informações pertinentes.

1.8.8. O relatório deverá ser assinado pelo usuário ou responsável pela solicitação da garantia.
1.9. DO GERENTE DE RELACIONAMENTO 

1.9.1. Com vistas a estreitar o relacionamento entre as partes na gestão do contrato, a Contratada deverá disponibilizar, sem ônus adicional ao Contrato, 01 (um) Gerente de Relacionamento, que terá como competência:

1.9.2. Negociar, junto ao executor do contrato, termos e condições complementares a este documento para a realização dos serviços, bem como junto A Prefeitura Municipal de Rio das Pedrasorganizar e dimensionar os treinamentos necessários.

1.9.3. Gerenciar e supervisionar a execução dos serviços, franqueando ao Executor do Contrato, a qualquer tempo, o acesso a seus registros, para efeito de acompanhamento e fiscalização de serviços técnicos efetivamente utilizados.
1.9.4. Tratar com o Executor do Contrato questões relevantes à sua execução e providenciar a regularização de faltas, falhas ou defeitos observados.

1.9.5. Encaminhar ao Executor do Contrato nota fiscal/fatura dos serviços aferidos no período, conforme medição efetuada.

1.9.6. Providenciar a entrega dos relatórios técnicos referentes aos serviços concluídos.

1.9.7. Combinar datas e horários de eventuais reuniões de levantamento de requisitos do sistema e definição de eventuais regras de negócio.

1.9.8. Supervisionar os empregados da Contratada, definir prazos de entregas de novas implementações, bem como fazer o controle dos serviços prestados e dos prazos previstos para as partes.

2. DAS RESPONSABILIDADES 

2.1. O contrato deverá ser cumprido fielmente, de modo que o serviço se realize com esmero e perfeição.

2.2. As normas e regulamentos pertinentes aos serviços objeto desta licitação deverão ser cumpridos rigorosamente.

2.3. A Contratada deverá prezar pelo perfeito funcionamento do sistema informatizado, através de equipe técnica dimensionada de forma a atender as solicitações dentro dos prazos necessários ao cumprimento dos cronogramas eventualmente estabelecidos.

2.4. Sempre que solicitado pelo Executor do Contrato, deverá a Contratada emitir relatórios gerenciais e/ou técnicos referentes aos serviços produzidos, devendo esta dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na execução dos serviços, bem como, prestar esclarecimentos que forem solicitados pela Prefeitura Municipal de Rio das Pedras.

2.5. A Contratada deverá utilizar profissionais devidamente capacitados e habilitados para os serviços contratados, impondo-lhes rigoroso padrão de qualidade, segurança e eficiência, correndo por sua conta todas as despesas com salários, impostos, contribuições previdenciárias, encargos trabalhistas, seguros e outras correlatas, devendo providenciar a substituição, em até 05 (cinco) dias úteis, dos profissionais alocados ao serviço que não possuam a qualificação mínima exigida, ou por solicitação do Executor do Contrato, devidamente justificada. 

2.6. Os atos administrativos e encargos previstos na legislação trabalhista, tais como: controle de frequência, ausências permitidas, licenças autorizadas, promoções, férias, punições, admissões, demissões, transferências, como também pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, fiscais, previdenciárias e comerciais, inclusive a decorrente de acidentes, indenizações e seguros e outros correlatos são de inteira responsabilidade da Contratada.

2.7. A Contratada deverá providenciar a substituição do técnico que se afaste de suas obrigações perante o serviço, por qualquer motivo que se apresente, em todo o período do afastamento, sem quaisquer ônus adicionais ao Contrato.

2.8. A Contratada deverá responsabilizar-se por todo e qualquer dano que cause à Administração, a prepostos seus ou a terceiros, por ação ou omissão, em decorrência da execução dos serviços bem como responsabilizar-se perante a Administração pelos eventuais danos ou desvios causados aos bens que lhe forem confiados ou aos seus prepostos, devendo efetuar o ressarcimento correspondente, imediatamente após o recebimento da notificação da Administração, sob pena de glosa de qualquer importância que tenha direito a receber, assegurada ampla defesa.

2.9. Os Técnicos da Contratada deverão manter sigilo absoluto sobre todas as informações provenientes dos serviços realizados.

2.10. Os serviços deverão ser refeitos nos prazos estabelecidos, quando apresentarem padrões de qualidade inferiores aos definidos, sem ônus adicionais ao Contrato.

2.11. Durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação, incluindo a atualização de documentos de controle da arrecadação de tributos e contribuições federais, entre outras legalmente exigíveis, junto a Administração Pública deverão ser mantidas pela Contratada.

3. DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

3.1. A fiscalização da execução e o acompanhamento técnico do contrato serão exercidos por servidor designado pela Prefeitura Municipal de Rio das Pedras, denominado Executor do Contrato, observado o que se segue:

3.2. O Executor do Contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas, falhas ou defeitos observados.

3.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Executor do Contrato serão solicitadas ao seu chefe imediato.

3.4. A existência de fiscalização do Executor do contrato de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade da Contratada na prestação dos serviços a serem executados.

3.5. O Executor do Contrato poderá exigir o afastamento de qualquer profissional ou preposto da Contratada que venha causar embaraço a fiscalização, ou que adote procedimentos incompatíveis com o exercício das funções que lhe forem atribuídas.

4. DA PROVA DE CONCEITO
4.1. A prova de conceito representa a execução de um conjunto pré-definido de verificações quanto ao conhecimento dos serviços descritos neste termo de referência, com o objetivo de determinar o nível de conhecimento da licitante nos serviços ofertados, conforme normas do TCU - Tribunal de Contas da União, Acórdão 1.984/2008 – Plenário.

4.2. A prova de conceito caracteriza-se pela criteriosa verificação técnica que a CONTRATANTE irá aplicar a CONTRATADA com observância integral ao pleno atendimento do exigido por este termo de referência.

4.3. A Prova de Conceito compreende, obrigatoriamente, as seguintes atividades:

4.3.1. Na data a ser definida entre a LICITANTE e a CONTRATANTE, e antes da homologação do certame, a empresa detentora do menor preço será convidada a realizar a etapa de prova de conceito. Constatado pela equipe técnica da CONTRATANTE que a empresa concluiu com êxito a etapa de prova de conceito, esta receberá a justa homologação para assinatura de contrato, mas constatado que a empresa não está integralmente em conformidade com as exigências técnicas definidas por este termo de referência a empresa será desclassificada e será habilitada a empresa classificada como segunda menor oferta para a realização do mesmo procedimento e assim sucessivamente, até o limite estabelecido por lei.

4.3.2. A equipe técnica da CONTRATANTE verificará nesta etapa prática se a empresa está em conformidade técnica com as exigências estabelecidas, com observância aos seguintes documentos:

4.3.2.1. Visita Técnica (Não Obrigatório):

Consiste na visita facultativa da empresa interessada para que adquira pleno conhecimento da infraestrutura física e da logística da rede municipal onde serão operacionalizados os trabalhos, bem como, elucidar quaisquer dúvidas ou esclarecimentos técnicos que porventura surgirem. As visitas deverão ser efetuadas junto à Prefeitura de Rio das Pedras em data a ser agendada, até o último dia da abertura do certame, por meio de técnico devidamente credenciado e identificado pela interessada.

4.3.2.2. Apresentação de capacidade técnica:

Consiste na apresentação documental de Atestado(s), comprovando aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto desta licitação, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, necessariamente em nome da licitante.
4.4. Comprovação Técnica do Sistema de Gestão Informatizado:

4.4.1. Caracteriza-se pela criteriosa verificação técnica que a CONTRATANTE irá aplicar à LICITANTE com observância integral ao pleno atendimento do exigido por este Termo de Referência, conforme os critérios:

4.4.1.1. A demonstração prática do sistema será realizada nas dependências da CONTRATANTE;

4.4.1.2. Serão utilizados equipamentos (computador, impressora, etc.) da própria CONTRATANTE, conectado à internet de banda larga;

4.4.1.3. O acesso ao sistema deverá ser operacionalizado somente através de navegador de internet (browser) já preparado pela CONTRATANTE em seu computador, não sendo aceito o acesso ao sistema através de executáveis, serviços de terminal – Terminal Services – e/ou através de emuladores de terminal – Virtual Machine;

4.4.1.4. Toda a operacionalização prática do sistema deverá ser apresentada unicamente via internet em ambiente externo;

4.4.1.5. Para efeito de comprovação técnica a CONTRATANTE submeterá a empresa licitante a demonstrar o sistema ofertado, item a item, devendo ser apresentadas as conformidades técnicas estabelecidas nos itens e subitens do Termo de Referência;

4.4.1.6. Deverá atingir o mínimo de aprovação estipulado por item conforme as tabelas de avaliação;

	TABELA DE AVALIAÇÃO

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	ÍNDICE APROVAÇÃO
	TOTAL DE REQUISITOS
	MÍNIMO APROVAÇÃO REQUISITOS

	
	ASPECTOS TECNOLÓGICOS DA PLATAFORMA ELETRÔNICA

	1.1.
	Ambiente Tecnológico
	100%
	08
	08

	1.2.
	Recuperação de Falhas e Segurança de Dados
	100%
	04
	04

	
	REQUISITOS FUNCIONAIS DO SISTEMA

	1.7.
	Características do Sistema
	85%
	09
	08


4.4.1.7. Na prova de conceito a solução apresentada deve atender a quantidade mínima de requisitos estipulado em cada um dos itens que constam na tabela de avaliação, para que seja considerado ATENDIDO;

4.4.1.8. A solução que não alcançar a porcentagem mínima em um dos itens será considerada como NÃO ATENDIDO;

4.4.1.9. Diante da essencialidade dos serviços licitados e seu caráter ininterrupto e contínuo, e visando a contratação de solução consistente e íntegra, optou-se por estabelecer um grupo de especificações técnicas básicas, relativas ao aspecto tecnológico, que são obrigatórias e deverão ser 100% atendidas pela licitante classificada em primeiro lugar durante a demonstração.

Os demais requisitos funcionais, típicos de cada módulo e representativo de atendimento de exigências legais, regras de negócio, itens gerenciais ou facilitadores deverão ser atendidos em percentual mínimo de 85% (oitenta e cinco por cento) de cada módulo, durante a demonstração.

4.4.1.10. Os requisitos de cada módulo, não atendidos durante a demonstração, mas que estejam dentro do limite de 15%, deverão ser implantados, obrigatoriamente, até o término do prazo de implantação, de forma que a solução esteja com todas as suas funcionalidades disponíveis, para plena operação, no momento da assinatura do termo de aceite a implantação.

4.5. Equipe Técnica para Avaliação da Prova de Conceito:

4.5.1.Para esta etapa da Prova de Conceito a CONTRATANTE irá disponibilizar sua equipe técnica composta por profissionais capacitados para verificação criteriosa em que a empresa licitante será submetida com observância integral ao pleno atendimento do exigido por este Edital.

4.6. Cronograma da Prova de Conceito:

4.6.1.É de total responsabilidade da empresa que o seu apresentador credenciado se organize de modo a realizar a apresentação dentro do prazo de 02 horas podendo ser prorrogado a critério da equipe técnica desta municipalidade.

4.7. TABELA DE AVALIAÇÃO:

	TABELA DE AVALIAÇÃO

	ITEM
	DESCRIÇÃO
	ATENDE
	NÃO ATENDE

	
	ASPECTOS TECNOLÓGICOS DA PLATAFORMA ELETRÔNICA

	1.1.
	Ambiente Tecnológico
	
	

	1.2.
	Recuperação de Falhas e Segurança de Dados
	
	

	
	REQUISITOS FUNCIONAIS DO SISTEMA

	1.7.
	Características do Sistema
	
	


4.7.1. A tabela acima apresenta os grupos de serviços ou módulos que o sistema deve minimamente contemplar;

4.7.2. Na prova de conceito a solução apresentada deve atender, para cada um dos grupos que constam na tabela, pelo menos, 85% (oitenta e cinco por cento) dos subitens descritos no termo de referência para que o grupo seja considerado ATENDIDO, a solução que não alcançar tal porcentagem terá o grupo considerado como NÃO ATENDIDO;

4.7.3. Ao final da avaliação, a solução deve pelos menos atender 85% (oitenta e cinco por cento) dos grupos listados, sendo desclassificada aquela que não alcançar este índice;

4.7.4. Os 15% (quinze por cento) não alcançados deverão ser entregues, obrigatoriamente, até o término do prazo de implantação, de forma que a solução esteja com todas as suas funcionalidades disponíveis, para plena operação, no momento da assinatura do termo de aceite.

5. DA GERAÇÃO DO BANCO DE DADOS PARA A PLATAFORMA TECNOLÓGICA DA EDUCAÇÃO BÁSICA MUNICIPAL.
A empresa Contratada obriga-se a gerar banco de dados para a plataforma tecnológica da Educação BásicaMunicipal através de informações quantitativas coletadas junto à população do Município de Rio das Pedras sendo:

5.1. Informações para o Banco de Dados Quantitativo

5.1.1. As informações quantitativas devem totalizar um banco de dados com 3.000(três mil)coletas junto à população e ser aplicada conforme cronograma - item 5.8 abaixo:
5.2. Metodologia

5.2.1.As informações quantitativas para o banco de dados serão realizadas através de coletas pessoais telefônicas não robotizadas, junto à população do Município de Rio das Pedras.

5.3. Amostragem do Banco de Dados

5.3.1.  Devido ao tamanho do público alvo, os dados quantitativos deverão ser colhidos por amostragem, e o plano amostral deve contemplar as seguintes condições: 3.000 (três mil) coletas junto à população distribuídas geograficamente pelos bairros do Município. O trabalho proposto deve atender as especificações a seguir:
5.4. Etapas de Trabalho

5.4.1. Elaboração do questionário em conjunto com o contratante.

5.4.2. Definição do plano amostral.
5.4.3. Realização das coletas.

5.4.4. Checagem, crítica, codificação e tabulação dos questionários.

5.4.5. Montagem do relatório técnico.

5.4.6. Apresentação e análise do relatório.

5.5.  Descrição dos índices a serem levantados

5.5.1. Índice de Classificação Habitacional/Familiar

5.5.1.1. Número de pessoas por domicílio (índice populacional).

5.5.1.2. Sexo (masculino e feminino).

5.5.1.3. Faixa Etária.

5.5.1.4. Escolaridade.

5.5.1.5. Estado Civil.

5.5.1.6. Étnico-Raciais (cor/raça).

5.5.1.7. Poder da casa própria.

5.5.1.8. Aspectos do domicílio (computador e internet).

5.5.2. Demanda Saúde/Social/Econômica

5.5.2.1. Deficiência.

5.5.2.2. Usuário de plano de saúde privado.

5.5.2.3. Beneficiário de algum benefício do Governo.

5.5.2.4. Renda familiar mensal.

5.5.2.5. Desemprego (por gênero, faixa etária, escolaridade, estado civil e tempo sem emprego).

5.5.2.6. Poder da casa própria;
5.5.3. Indicador de Classificação/Demanda Educacional

5.5.3.1. Índice de Analfabetismo.

5.5.3.2. Demanda de Creche.

5.5.3.3. Demanda de Pré-Escola.

5.5.3.4. Demanda de Evasão Escolar.

5.5.3.5. Demanda de EJA (Educação de Jovens e Adultos).

5.5.3.6. Demanda de projetos educacionais do município.

5.5.3.7. Índice de estudantes em escola pública municipal.

5.5.3.1. Avaliação dos serviços prestados nas escolas da rede pública municipal.

5.5.3.1.1. Educação dada na rede municipal.

5.5.3.1.2. Segurança nas escolas da rede municipal.

5.5.3.1.3. Estrutura e conservação das escolas da rede municipal.

5.5.3.1.4. Professores(as) da rede municipal.

5.5.3.1.5. Merenda escolar servida na rede municipal.

5.5.3.1.6. Transporte escolar da rede municipal;

5.6. Apresentação de Dados

5.6.1. Os resultados deverão ser apresentados em forma impressa com diagramação e em formato digital.

5.6.2. O formulário a ser utilizado nacoleta quantitativo deverá ser fornecido pela empresa contratada e aprovado pela contratante.

5.7. Evolução/Comparação dos Dados

5.7.1. Mais importante que o planejamento da educação básica municipal é identificar sua evolução/comparação. Com a realização de mais de uma coleta com informações quantitativas em um intervalo de 01 (um) ano, as ações tomadas em virtude dos resultados obtidos pela primeira coleta quantitativa e geração de banco de dados, poderão ser avaliadas/analisadas e possibilitará identificar novas ações/medidas/correções e assim podendo estabelecer um monitoramento com maior planejamento para a Educação Básica Municipal.

5.8. Cronograma de Execução Físico Financeiro para o Planejamento da Educação Básica Municipal
CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO FÍSICO FINANCEIRO DOS TRABALHOS

Plataforma Tecnológica para o Planejamento da Educação Básica Municipal

	
	CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO – TOTAL 3.000 COLETAS JUNTO A POPULAÇÃO

	
	SITUAÇÃO
	1º

Mês

30%
	2º

Mês

30%
	3º

Mês

16%
	4º

Mês

16%
	5º

Mês

1%
	6º

Mês

1%
	7º

Mês

1%
	8º

Mês

1%
	9º

Mês

1%
	10º

Mês

1%
	11º

Mês

1%
	12º

Mês

1%

	Elaboração do questionário em conjunto com o contratante
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Definição do plano amostral
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Definição do cronograma de coleta de dados
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Realização das Coletas de Dados
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Checagem, crítica, codificação e tabulação das respostas
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Montagem do relatório técnico
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Apresentação e análise do relatório
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Consolidação da Base de Dados no sistema
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	Licença de uso, suporte, manutenção e hospedagem do sistema
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	
	


ANEXO X

TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DAS PEDRAS - SP
Contratada: DATAECO INSTITUTO DE PESQUISAS LTDA EPP
Contrato nº. 081/2023, de 19.12.2023
Processo Administrativo nº. 4682/2023, de 29.08.2023

Pregão Presencial nº. 094/2023

Objeto: Contratação de empresa fornecimento de licença de uso de plataforma tecnológica para o planejamento estratégico da avaliação continuada da Educação Básica Municipal.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1.       Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP;

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções no01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2.
Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.
Prefeitura Municipal de Rio das Pedras, 19  de dezembro de 2023.

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO OU ENTIDADE:
Nome: Marcos Buzetto
Cargo: Prefeito 
CPF:  123.691.028-10

Assinatura: ___________________________

RESPONSÁVEIS PLA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 
Nome: Marcos Buzetto
Cargo: Prefeito 
CPF:  123.691.028-10

Assinatura:   __________________________

RESPONSÁVEIS QUE ASSINAM O AJUSTE:
Pelo contratante:
Nome: Marcos Buzetto
Cargo: Prefeito 
CPF:  123.691.028-10

Assinatura: _________________________

Pela contratada:
Nome: Juliano Menegatti Lacks
Cargo: Empresário
CPF: 025.820.109-60
Assinatura:   ___________________________
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE:
Nome: Daniel Gonçalves
 Cargo: Secretário da Educação - SEDUC
 CPF:  064.458.558-73

Assinatura:  ___________________________

GESTOR (ES) DO CONTRATO:
Nome: Daniel Gonçalves
 Cargo: Secretário da Educação - SEDUC
 CPF:  064.458.558-73

Assinatura:  ___________________________
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